
w
Estado de São Paulo

PORTAR^ _514/79

HICOIAU PIMMOHE, Prefeito Municipal 
de Louveira, Estado de São Pulo, no- 

uso de suas atribuições legais;-

RESOLVE

Artigo lfi:~ Conceder 30 (trinta) dias 

de férias referente ao período de 21 de Março de 1.977 à 20 de Março 

de 1.978, ao seguinte servidor no período abaixo

FRARCISCO BIOÜETTO

De 27 de Março a 25 de Abril de 1.979
BsssssssssssBasssssssasssBssssssssBSSsssssssssssassB:

Artigo 2CEsta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

IM 26 DE MARÇO DE 1.919

HICOLAU PINAMORE 

Prefeito Municipal


